
 

 

NOTA INFORMATIVA DE FLUXO 

Distribuição e Fluxo de Acesso ao medicamento Cloroquina para tratamento 

de COVID-19 

Nota Informativa da Diretoria de Assistência Farmacêutica para informar o 

fluxo de distribuição do medicamento Cloroquina 150 mg (comprimido) para o 

atendimento exclusivo dos pacientes acometidos pela COVID – 19 nos Hospitais 

de Referência e Privado sem Fins Lucrativos Contratualizado no Estado do 

Tocantins. 

Desta forma, a Secretaria de Estado da Saúde (SES), por meio da 

Assistência Farmacêutica Estadual ficará responsável pela distribuição da 

medicação CLOROQUINA 15MG para os serviços que compõem a Rede de Média 

e Alta Complexidade do Estado do Tocantins, visando atender uma sugestão do 

Ministério da Saúde como terapia adjuvante no tratamento de pacientes internados 

nos Serviços de Saúde públicos e privados com infecção pelo novo Coronavírus 

(SARS-COV-2). 

 

INTRODUÇÃO 

 

Diante do estado de emergência em saúde pública de importância 

internacional decorrente o novo Coronavírus (COVID-19); considerando a publicação 

da Portaria nº 454/GM/MS, de 20 de Março de 2020, a qual declara, em todo o 

território nacional, o estado de transmissão comunitária do “novo coronavírus” 

(COVID-19); e, a Portaria nº 356/GM/MS de 11 de março de 2020, que dispõe sobre 

a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 06 de 

fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-

19); e, considerando o Decreto nº 6.072, de 21 de março de 2020 que declara 

estado de calamidade pública em todo o território do Estado do Tocantins afetado 

pela COVID-19 (novo Coronavírus) - Codificação Brasileira de Desastre 1.5.1.1.0, e 

adota outras providências. 

A Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins (SES-TO), por meio da 

Superintendência de Políticas de Atenção à Saúde (SPAS) /Diretoria de Assistência 

Farmacêutica, apresenta esta Nota Técnica que visa nortear a rede de atenção a 

saúde quanto aos procedimentos necessários para a realização do ciclo de 



 

 

Assistência Farmacêutica a nível Estadual e monitoramento do medicamento 

CLOROQUINA 150 MG para o programa de enfrentamento COVID-19. 

  

1. INFORMAMOS 

 As “DIRETRIZES PARA DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO DA COVID-19”, 

versão 1 publicada pelo Ministério da Saúde, disponivel: 

http://biblioteca.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2020/04/ddt-covid-19.pdf, devem 

subsidiar as decisões médicas para a prescrição de medicamentos para o 

tratamento de casos suspeitos ou confirmados da COVID-19. No entanto, conforme  

“ORIENTAÇÕES DO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA MANUSEIO 

MEDICAMENTOSO PRECOCE DE PACIENTES COM DIAGNÓSTICO DA COVID-

19” versão 3, publicado recentemente e disponivel em: 

https://saude.gov.br/images/pdf/2020/June/18/COVID-FINAL-16JUNHO-LIvreto-1-

V3.pdf orienta de maneira mais abrangente as formas e posologia sugeridas na 

terapia adjuvante para uso da Cloroquina, associadas à antibioticoterapia em casos 

leves a graves da COVID-19. 

 No entanto, o uso da medicação supracitada deverá estar condicionadas à 

avaliação médica, com realização de anamnese, exame físico e exames 

complementares, que se fizerem necessários em Unidade de Saúde. Conforme 

segue: 

➔ Exames laboratoriais de relevância na COVID-19: Hemograma completo, 

TP, TTPA, proteína C-reativa (de preferência ultra sensível), AST (TGO), ALT (TGP), 

Gama-GT, creatinina, uréia, glicemia, ferritina, D-dímero, DHL, troponina, CK-MB, 

vitamina D, íons (Na/K/Ca/Mg), RT-PCR SARS-Cov-2, sorologia ELISA IGM IGG 

para SARS-Cov-2, teste molecular rápido para coronavírus. 19. 

➔ Exames complementares de relevância na COVID-19: Eletrocardiograma e 

Tomografia Computadorizada de TÓRAX. 20. 

Atenção: A Sociedade Brasileira de Cardiologia recomenda a realização de Eletrocardiograma no 

primeiro, terceiro e quinto dias do tratamento com cloroquina ou hidroxicloroquina com 

associação eventual com azitromicina. 

 

2. CRITÉRIOS PARA DISTRIBUIÇÃO DA CLOROQUINA 

http://biblioteca.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2020/04/ddt-covid-19.pdf
https://saude.gov.br/images/pdf/2020/June/18/COVID-FINAL-16JUNHO-LIvreto-1-V3.pdf
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 A Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins (SES/TO) recebeu do 

Departamento de Assistência Farmacêutica do Ministério da Saúde (MS), para 

distribuição aos hospitais públicos e privados do Estado do Tocantins 

 Os estabelecimentos que receberão Cloroquina deverão ser Unidades 

Hospitalares, de acordo com a Resolução CIB/ TO n° 122, de 02 de julho de 2020, 

que dispões sobre o número de leitos para atendimento exclusivo dos pacientes  

acometidos pela COVID – 19 nos Hospitais Públicos de Referência e Privado sem 

Fins Lucrativos Contratualizando no Estado do Tocantins. 

Atenção: não existem evidências científicas disponíveis sobre a utilização de 

tais medicamentos de forma profilática e por isto recomendamos que estas 

NÃO SEJAM UTILIZADAS com essa finalidade. 

 Assim, visando à padronização dos procedimentos de solicitação da 

CLOROQUINA 150MG, entre as Unidades Hospitalares do Tocantins, segue as 

orientações para programação e fluxo de distribuição do medicamento 

retromencionado. 

 2.1 FLUXO SOLICITAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE CLOROQUINA 150MG 

(COMPRIMIDO) PARA PACIENTES HOSPITALIZADOS NA REDE PÚBLICA DO 

ESTADO 

  PEDIDO E RETIRADA INICIAL 

 A distribuição dos medicamentos através da Assistência Farmacêutica situada 

na Quadra 104 Norte, Avenida LO-04, conjunto 04, lote 46, Centro, Cep 77.006-032 

para atender os pacientes que tenham indicação de uso da Cloroquina no 

tratamento da COVID-19. 

O abastecimento inicial será realizado através do sistema operacional Hórus 

naqueles Hospitais da Rede Pública que são referência para casos de Covid-

19, de acordo com a tabela a seguir: 

UNIDADE HOSPITALAR ESTOQUE MÍNIMO 

HOSPITAL DE ALVORADA 120 

HOSPITAL REGIONAL TERTULIANO CORADO 
LUSTOSA - ARAGUAÇU 

160 

HOSPITAL REGIONAL DE ARAGUAÍNA – 
DR.IDERVAL DA SILVA SOBRINHO 

340 

HOSPITAL REGIONAL DE ARAPOEMA 160 



 

 

HOSPITAL REGIONAL DE ARRAIAS 80 

HOSPITAL REGIONAL DE AUGUSTINÓPOLIS 520 

HOSPITAL REGIONAL DE DIANÓPOLIS 120 

HOSPITAL REGIONAL DE GUARAÍ 360 

HOSPITAL REGIONAL DE GURUPI 520 

HOSPITAL  ESTADUAL DE MIRACEMA DO 
TOCANTINS- DONA ONEIDE BORBA 

240 

HOSPITAL INFANTIL DE PALMAS DR. HUGO DA 
ROCHA SILVA 

60 

HOSPITAL GERAL DE PALMAS- DR FRANCISCO 
AYRES 

840 

CENTRO INTEGRADO DE ASSISTÊNCIA À 
MULHER E A CRIANÇA D. REGINA 

40 

HOSPITAL DE REFERÊNCIA DE PARAÍSO 740 

HOSPITAL REGIONAL DE PEDRO AFONSO 180 

HOSPITAL REGIONAL DE PORTO NACIONAL 340 

HOSPITAL MATERN-INFANTIL TIA DEDÉ 40 

HOSPITAL REGIONAL DE XAMBIOÁ 160 

HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS 200 

Atenção: Cada Unidade Hospitalar com seu Plano de contingência para COVID-19 

receberá e deverá manter estoque mínimo conforme os números de leitos para 

atendimento dos pacientes acometidos pela COVID-19, sendo de sua 

responsabilidade o controle da dispensação pela farmácia aos pacientes internados, 

bem como realizar o pedido de RESSUPRIMENTO DE FLUXO para manutenção do 

estoque mínimo conforme o consumo durante a pandemia. 

  RESSUPRIMENTO DE FLUXO 

 Todos os pedidos de ressuprimento devem ser realizados levando em  

consideração o consumo da medicação, se atentando para os critérios Nota 

Informativa N. 9/2020 - GAB/SE/MS, conforme o fluxo estabelecido pela Assistência 

Farmacêutica, descrito abaixo e em fluxograma (em anexo): 

1º Passo: Encaminhar a Diretoria de Assistência Farmacêutica (Quadra 104 

Norte, Avenida LO-04, conjunto 04, lote 46, Centro, CEP 77.006-032) os 

seguintes documento: 

  Guia de Solicitação do Sistema Hórus; 

  Cópia da prescrição do paciente com o número da notificação no 

Sistema de Informação da Vigilância Epidemiológica da Gripe – SIVEP – 

GRIPE. 

 Formulário de Controle e Solicitação de Cloroquina  (em anexo). 



 

 

Atenção: Se necessário da Diretoria de Assistência Farmacêutica poderá solicitar outros 

documentos de comprovem a internação do paciente. 

  LOCAL DE RETIRADA: 

 Através da Assistência Farmacêutica situada na Quadra 104 Norte, Avenida 

LO-04, conjunto 04, lote 46, Centro, Cep 77.006-032 para atender os pacientes que 

tenham indicação de uso da Cloroquina no tratamento da COVID-19. 

Assistência Farmacêutica Palmas 

Horário de Funcionamento: 

Segunda a Sexta de 7:00hrs as 18:00hrs (exceto feriados) 

Telefone: (63) 3218 1727 

Email: medicamentos.estrategicos@gmail.com 

 

2.2 FLUXO SOLICITAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE CLOROQUINA 150MG (COMPRIMIDO) PARA PACIENTES 

HOSPITALIZADOS NA REDE PRIVADA DO ESTADO. 

  RETIRADA 

 A unidade hospitalar da rede privada e ou filantrópica que tiver paciente 

acometido pela COVID-19 em suas dependências, o qual tem a indicação do uso de 

CLOROQUINA 150MG (COMPRIMIDO) seguindo as orientações do MS como 

tratamento adjuvante para as formas moderadas e graves. Deverá procurar uma 

Unidade Básica de Saúde - UBS do município para a retirada da medicação junto a 

farmácia da UBS, portanto os seguintes documentos: 

➔ Receita médica em nome do paciente levando em consideração a RDC nº 

405/2020 de 22 julho de 2020, disponível em: 

http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/5956497/RDC_405_2020_.pdf/5ea72f28-c9dd-47c2-

b7da-1b1ed2f1749e 

➔ OBS: fica como orientação/sugestão para o serviço de Assistência 

Farmacêutica da UBS solicitar, se achar pertinente, outros documentos como: cópia 

do termo de consentimento declarado assinado pelo prescritor e paciente + cópia da 

notificação junto ao sistema de vigilância epidemiológica por medida de segurança 

na dispensação da medicação de forma racional por meio do profissional 

mailto:medicamentos.estrategicos@gmail.com
http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/5956497/RDC_405_2020_.pdf/5ea72f28-c9dd-47c2-b7da-1b1ed2f1749e
http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/5956497/RDC_405_2020_.pdf/5ea72f28-c9dd-47c2-b7da-1b1ed2f1749e


 

 

responsável, conforme a Portaria nº 3.916/GM/MS, de 30 de outubro de 1998, que 

aprova a Política Nacional de Medicamentos; disponível em: 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/1998/prt3916_30_10_1998.html 

3. ORIENTAÇÕES QUANTO AO FLUXO DE DISPENSAÇÃO DA CLOROQUINA 

150MG (COMPRIMIDO) NA UNIDADE HOSPITALAR 

 O serviço de farmácia hospitalar deverá ter em seus POP’s a dispensação 

segura da medicação CLOROQUINA 150 MG para enfrentamento do COVID-19, em 

consideração a PORTARIA Nº 4.283, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010 que aprova 

as diretrizes e estratégias para organização, fortalecimento e aprimoramento das 

ações e serviços de farmácia no âmbito dos hospitais, a qual leva em consideração 

também, a necessidade de criar mecanismos que contribuam para a melhoria 

contínua da qualidade da assistência à saúde prestada aos pacientes e a importância 

da promoção de medidas que garantam o uso racional de medicamentos e demais produtos 

para a saúde. Tomando como um dos objetivos principais da gestão da farmácia 

hospitalar: garantir o abastecimento, dispensação, acesso, controle, rastreabilidade 

e uso racional de medicamentos e de outras tecnologias em saúde; assegurar o 

desenvolvimento de práticas clínico assistenciais que permitam monitorar a 

utilização de medicamentos e outras tecnologias em saúde, que orientamos o 

serviço de farmácia hospitalar, salvaguardar os seguintes documentos quando 

houver dispensação da medicação CLOROQUINA 150MG mediante prescrição 

médica: 

  Laudo médico com informações pertinentes ao quadro clínico do 

paciente contendo o NUMERO DA NOTIFICAÇÃO junto ao no Sistema de 

Informação da Vigilância Epidemiológica da Gripe – SIVEP – GRIPE e; 

  2ª Via da prescrição médica 

  Termo de consentimento informado e; (modelo em anexo); 

 Portanto, a utilização de cloroquina 150 mg, para tratamento de COVID-19* 

deverá ser controlada e monitorada pelos hospitais através dos serviços 

farmacêuticos de farmacovigilância, pois a medicação supracitada mesmo para 

casos graves quando utilizadas corretamente, podem ocasionar Reações Adversas 

a Medicamentos imprevisíveis ou até mesmo desconhecidas, por isso, é 

imprescindível que os farmacêuticos hospitalares dos hospitais monitore a terapia 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/1998/prt3916_30_10_1998.html


 

 

farmacológica e notifiquem em seus documentos, mesmo que de maneira interna, a 

ocorrência de qualquer suspeita de Reação Adversa a Medicamento após o início da 

terapia e/ou Suspeita de Desvio da Qualidade de Medicamento. Ainda, informamos 

que as notificações também podem ser através do serviço de qualidade e segurança 

do paciente e/ou órgão competentes do Estado (Vigilância Sanitária). 
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